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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE MÁXIMO DE ENTIDADE QUANTO À EXISTÊNCIA 
DE CADASTRO DE DEMANDA E FAMÍLIAS ASSOCIADAS 

 
 
 

NOME DA ENTIDADE: _____________________________________________________________________  
 
CNPJ: ______________________________ 

 
 
Eu, (Nome do(a) dirigente), portador(a) do documento de identidade, RG: (n°) e do CPF: (N°), brasileiro(a), 
(estado civil), (profissão), residente domiciliado(a) (endereço), dirigente da entidade (nome da entidade), 
CNPJ (N°), declaro a existência de cadastro de demanda habitacional composto por, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) de famílias associadas, e contendo as informações necessárias que comprovem o enquadramento 
aos critérios de priorização de demanda estabelecidos na Lei 3.877/2006 e critérios adicionais da ENTIDADE 
para seleção da demanda. 

 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome, assinatura e cargo do declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ADVERTÊNCIA: O subscritor responsabiliza-se pela exatidão e veracidade das informações prestadas, bem 
como fica ciente de que a falsa declaração, o uso de documento falso ou a falsificação de documento 
constitui crime (Código Penal, arts. 297,298,299 e 304), além de acarretar o cancelamento do CRCE. 
 


